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CAMARA MUNICIPAL DE JACAREI

Em atendimento ao ofício supra , no qual o nobre

vereador Valmir do Parque Meia Lua solicita providências para que os motoristas dos

ônibus sejam autorizados a abrir a porta utilizada por cadei rantes para a descida

de todos os passageiros, servimo-nos do presente para apresentar as seguintes

considerações:

Conforme informado no ofício resposta n?

303/ARSS/18 - jur , enviad o à esta Casa em 03/12/2018 (documento anexo), nossos

colaboradores são orientados para que permitam a utilização da plataforma elevatória de

embarque e de desembarque somente por passageiros com mobili dade reduzida e

que tenham dificuldades para embarque e desembarque na forma trad icional.

.A acessibilidade das pessoas com mobilidade

reduzida ao transporte público coletivo de passagei ros não se restringe aos chamados

"cadeirantes", sendo certo que a porta centra l equipada com plataforma elevatória tem

serventia para atender todas as pessoas com mobilidade reduzida . .

A liberação da porta central para desembarque de

todos os usuár ios, potencializaria demasiadamente risco de acidente envolvendo

usuário com mobilidade reduzida, já que este poderá ser atingido e lançado ao chão

pelo fluxo de usuários no desembarque, sofrendo lesão quiçá irreparável, pois, em razão

da sua mobilidade reduzida, terá pouca ou nenhuma condição de desvencilhar-se

daqueles que estiverem desembarcando.
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A ques tão da segurança no embarque e

desembarque das pessoas com mobilidade reduzida deve ser avali ada sob o enfoque da

cidadania, de forma ampla e irrestrita. Ora , sentindo-se segu ra para embarcar e
. ,

desembarcar, a pessoa com mobilidade reduzida é estimul ada à integração soc ial, este é

o propósito cons titucional e por esta razão também defendemos o uso seletivo da porta

centra l.

Não bastasse, eventual defe ito na plataforma

elevatór ia ou no degrau móvel durante o cum primen to do itinerário acarretaria transto rno

ao usuário com mobilidade reduzida, obviamente porque estará impedid o de emb arcar

ou desembarcar do ônibus .

Portanto, a preservação do equipamento e o

menor desgaste possível , são fatores relevantes para proporc ionar atendimento

adequado ÀS PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, ressaltando ainda que a

liberação de forma indistinta da porta central elevaria em muito o risco de defeito na

operação e, consequente, impossibilidade de embarque e desemba rque do usuá rio com

mobilidade reduzida.

Assi m, a porta central dos ônibus do transpo rte

coletivo municipal não é aberta para desembarque justamente para PROVER A

CONSERVAÇÃO E RESSALVA DO DIRE ITO CONSTITUCIONAL DE

AC ESSIB ILIDADE DA PESSOA COM MOBILIDA DE REDUZIDA.

Sendo o que tínhamos a informar, aproveitamo s a

oportuni dade para apresentar as Vos sas Senhorias nosso s protestos de alta estim a e

distinta consideração.

ILUSTRíSSIMOS SENHORES

MOACIR BENTO SALES NETO - SECRETÁRIO-DIRETOR LEGISLATIVO DA

CÂMARA MUNI CIPAL DE JACAREí/SP
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